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Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 05 de agosto de 2019. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 398, DE 06 DE AGOSTO DE 2019. 

SÚMULA: Autoriza transporte coletivo através de empresa 

terceirizada. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e nos termos da Solicitação 

formalizada pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e 

Desenvolvimento Econômico, 

RESOLVE 

Art. 1.2  Designo o Vice Prefeito, servidores públicos municipais, 

vereadores, representantes de Câmaras Técnicas do CODEBRA e demais 

Munícipes, conforme listados no anexo I desta Portaria, para representar o 

Município de Pato Bragado — PR, na visita técnica de conhecimento e troca de 

experiências ao Município de Feliz — RS, com objetivo especial de conhecer na 

prática o programa de incentivo viabilizado através do "Fundo Municipal do 

Desenvolvimento (FMD)" daquela cidade. 

Parágrafo Único: A viagem ocorrerá entre os dias 07 e 10 de agosto de 2019. 

Art. 2.° Autorizo o transporte coletivo através de empresa 

terceirizada, para conduzir os designados ao destino citado no Artigo 1.° desta 

Portaria, e respectivo retorno ao Município de Pato Bragado — PR. 

Art. 39  Revogam-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO I - PORTARIA 398/2019 

Ademir Rogerio Kirsten 

Ageu Juarez Fidler 

Airton Valdecir Schmitt 

Arlete Mara Gross Schneider 

dance Klein 

Dirceu Anderli 

Djoni Aleander Rohden 

Márcio lvanir Neukamp 

Ercio Theobald 

Fernando Luis Bianchessi 

Navio Miguel Prigol 

Gilmar Tulio 

Holdi Romer 

Isair Gasparin 

Jeferson de Oliveira Fenner 

Johny Marcos Wutzke 

Laerte Schneider 

Luan Kirsten 

Mauricio Moraes 

Renan Gentelini 

Valmir Anderle 

Vinícius Facco 
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CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL DE PATO BRAGADO 

4011.42C.FI O ~imune. PUIPMJAR FUTURO 

 

CONVITE 

O CODEBRA — Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social de Pato Bragado, tem a honra de 
convidar para participar de Viagem para visita técnica, conhecimento e troca de experiências ao 
Município de Feliz no Estado do Rio Grande do Sul, a realizar-se entre os dias 07 e 10 de agosto de 
2019, em especial para conhecer o programa de incentivo "Fundo Municipal do Desenvolvimento 
(FMD)" daquela cidade. Os interessados devem confirmar a participação o quanto antes para ser 
providenciado transporte e reservada a hospedagem. 

Embarque dia 07/08/2019 às 19h30, retorno 09/08/2019 às 18h, previsão de chegada dia 10 pela 
manhã, conforme programação que segue: 

07/08/2019: 

19h30 - saída em frente à Prefeitura. 

08/08/2019: 

08h - Chegada à cidade de Feliz-RS, Recepção na Prefeitura; 

09h - Visita a propriedades rurais no entorno do Vale do Lobo, produtores de morangos, 
amoras e Hortigranjeiro; 

10h - Visita a propriedade do Brancão, hidropônicos; 
11h3Omin - Almoço centro da cidade de Feliz-RS; 
13h3Omin - Visita a sociedade sem fins lucrativos 

"Circulo de máquinas rurais e ajuda mútua"; 

16h - Visita a produtores de Uvas na cidade de Alto Feliz-RS e à Vinícola. 

09/08/2019: 

8h - Recepção na prefeitura e apresentação das ações do Conselho de Desenvolvimento com 
foco na Lei FMD; 

9h - Visita à empresa local Pneus Ost; 

11h — Visita ao condomínio Industrial Anselmi; 
12h — Almoço no local; 

15h — Visita à indústria em implantação Master Eggs; 
17h — Visita à cervejaria artesanal; 
18h - Embarque para retorno. 

10/08/2019: 

08h — Previsão de chegada a Pato Bragado; 

Respeitosamente, 
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Ercio José Theobald 
Presidente 
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